EMENDA Nº 5

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 209/2025

Data: 28 de novembro de 2025

Modifica ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 209/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

DIOGO KRIGUER – PSDB E EMERSON FARIAS - PL, Vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Modifica ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 209/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

	DIOGO KRIGUER

Vereador PSDB


	EMERSON FARIAS

Vereador PL




FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 209/2025

Emenda nº 05

	Programa¹:
	0035 - Desenvolvimento do Turismo

	Ação¹:
	1475 - Promoção de eventos

	Objetivo do Programa²:
	[Não alterado]

	Caracterização da Ação²:
	Realização de Eventos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SEMDET),

dentre eles o Festival de Pesca, o GAFFFF (Global Agribusiness Festival) e outros.

	Tipo²:  [Não alterado]
	Produto²: [Não alterado]
	Unidade de Medida²: [Não alterado]

	Detalhamentos para 2026

	Meta Física²:
	[Não alterado]

	Código²
	Especificação²
	Recurso²

	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	3.000.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0029 - Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana

	Ação³:
	1021 - Aquisição Veículos/Maquinas/Equipa. /Mat. Perm. SEMOSP

	Código³
	Especificação³
	Recurso³

	4.4.90.52
	Equipamentos e Material Permanente
	1.500.000,00


	Programa³:
	0029 - Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana

	Ação³:
	1020 - Drenagem, Recapeamento e Pavimentação Asfáltica

	Código³
	Especificação³
	Recurso³

	4.4.90.51
	Obras e Instalações
	1.500.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.

	Programa¹:
	0045 - Gestão e Planejamento do Fundo Municipal de Esportes

	Ação¹:
	2085 - Fundo Municipal do Esporte

	Objetivo do Programa²:
	[Não alterado]

	Caracterização da Ação²:
	[Não alterado]

	Tipo²: 
	Produto²: 
	Unidade de Medida²: 

	Detalhamentos para 2026

	Meta Física²:
	

	Código²
	Especificação²
	Recurso²

	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	3.000.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0034 - Meio Ambiente Sustentável

	Ação³:
	2045 - Manut. do Horto Florestal/Lagos/Pracas/Cant. Públ..

	Código³
	Especificação³
	Recurso³

	3.3.90.37
	Locação de Mão-de-obra
	1.500.000,00


	Programa³:
	0029 - Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana

	Ação³:
	2179 - Manutenção do Transporte Coletivo por Gratuidade

	Código³
	Especificação³
	Recurso³

	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	1.500.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.
	DIOGO KRIGUER

Vereador PSDB


	EMERSON FARIAS

Vereador PL




JUSTIFICATIVA

Trata-se de Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Nº 209/2025 com o intuito de realocar recursos no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) que se justificam a partir dos seguintes argumentos:

A realocação de recursos no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo (SEMDET), tem como objetivo incrementar recursos para a realização do Festival de Pesca e GAFFFF - Global Agribusiness Festival e outros eventos, no município de Sorriso/MT.

Esses eventos funcionam como importantes catalisadores de desenvolvimento local, fortalecendo setores estratégicos e ampliando as oportunidades para a população. No campo econômico, movimentam a cadeia produtiva ao atrair visitantes, gerar fluxo financeiro para o comércio, hotéis, restaurantes, prestadores de serviços e para o setor de transporte. Isso resulta em aumento da arrecadação municipal, criação de empregos temporários e fortalecimento das atividades empresariais, especialmente aquelas ligadas ao turismo e à produção rural — pilares importantes para um município com forte vocação agrícola como Sorriso.

Além do impacto direto, eventos desse porte ampliam a visibilidade do município em âmbito regional, nacional e até internacional. O Global Agribusiness Festival, por exemplo, coloca Sorriso em posição de destaque no cenário do agronegócio, permitindo que produtores, empresas, pesquisadores e investidores conheçam as potencialidades locais, troquem conhecimento e firmem parcerias. Essa circulação de ideias e tecnologias contribui para a modernização da produção agrícola, para a atração de novos investimentos e para o fortalecimento da imagem de Sorriso como referência no setor.

Do ponto de vista sociocultural, o Festival de Pesca e outros eventos voltados ao lazer e ao convívio social promovem integração comunitária, valorizam a cultura local e oferecem opções de entretenimento acessíveis à população. Ao incentivarem o uso consciente dos recursos naturais e o turismo sustentável, esses eventos também reforçam a importância da preservação ambiental, especialmente das áreas ribeirinhas e espaços públicos.

A aplicação de recursos públicos nessas iniciativas deve ser vista como investimento e não como gasto, pois os retornos diretos e indiretos, se refletem na economia, na qualidade de vida da população e na projeção do município. Além disso, quando bem planejados e executados com transparência, os eventos fortalecem a identidade local, estimulam o orgulho dos moradores e contribuem para que Sorriso continue se consolidando como um polo de desenvolvimento dinâmico, inovador e atrativo.

Já a realocação de recursos no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude – SEMEL, é fundamental para garantir o desenvolvimento integral da população, fortalecer políticas públicas essenciais e promover inclusão social. Investir em atividades esportivas, recreativas e voltadas à juventude significa atuar diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, criando ambientes que estimulam hábitos saudáveis, fortalecem vínculos comunitários e ampliam as oportunidades de participação social. O esporte, quando apoiado de forma adequada, contribui para a formação física e emocional, reduz índices de sedentarismo, promove disciplina, cooperação e respeito, além de funcionar como importante ferramenta de prevenção à violência e às vulnerabilidades sociais que atingem principalmente crianças e jovens.

A realização de eventos organizados pela SEMEL também tem impacto positivo na economia local, uma vez que mobiliza setores como comércio, serviços e turismo, gerando renda e movimentando a cidade. Esses eventos valorizam espaços públicos, estimulam o convívio comunitário e reforçam a identidade social do município, criando momentos de integração que fortalecem o sentimento de pertencimento. Para a juventude, em especial, tais iniciativas representam portas abertas para novas experiências, descobertas de talentos, acesso a práticas esportivas e culturais, além de possibilitarem o desenvolvimento de habilidades que serão úteis ao longo da vida.

O apoio financeiro a esses eventos, quando realizado com planejamento, responsabilidade e transparência, deve ser compreendido como investimento estratégico em capital humano. Ao proporcionar atividades esportivas e de lazer de forma organizada, segura e acessível, o município cumpre seu papel de fomentar políticas públicas que promovam saúde, bem-estar e inclusão, ao mesmo tempo em que impulsiona o desenvolvimento social e fortalece a cidadania. Desse modo, a destinação de recursos para a SEMEL representa não apenas o fortalecimento da agenda esportiva e recreativa, mas também a construção de uma cidade mais participativa, saudável e preparada para o futuro.
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

	DIOGO KRIGUER

Vereador PSDB


	EMERSON FARIAS

Vereador PL




